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PRIMEIRO ADITAMENTO AO   EDITAL 33/2024 UERR/CUNI/REIT/GAB

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, no uso das atribuições que lhe
confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado pelo Decreto nº 24.022-E de 10 de outubro de
2017, o Decreto nº 2151-P de 28 de dezembro de 2023, no uso das atribuições e em consonância com
Resolução Ad Referendum do CONUNI UERR n.º 57/2024, torna pública as inscrições para Seleção
Simplificada para contratação temporária ao cargo técnico especializado de Tradutor e Intérprete de Língua
Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa – TILSP, para prestação de serviços de atendimento às pessoas
com surdez, usuários da Língua Brasileira de Sinais - Libras, torna público o Primeiro Aditamento
ao EDITAL 33/2024 UERR/CUNI/REIT/GAB, em que:
 
 
RESOLVE:
 
 
1. Reabrir o período de inscrições e alterar o ANEXO V – Cronograma de Atividades do EDITAL 33/2024
UERR/CUNI/REIT/GAB, que passará a vigorar da seguinte forma:

DATA DISCRIMINAÇÃO
17/08 a
31/08 PERÍODO DE INSCRIÇÕES e envio da documentação da inscrição (upload)

02/09 Último dia para pagamento da Guia de Arrecadação
04/09 Homologação Preliminar das Inscrições

05 e 06/09 Recurso Contra a Homologação Preliminar das Inscrições (pelo Sistema Eletrônico de Interposição
de Recursos)

09/09
Homologação Final das Inscrições

Divulgação do Cronograma da prova Didática

11 a 13/09 Realização da Prova Didática (conforme local, data e horário estabelecidos no cronograma da
prova didática )

17/09 Divulgação do Resultado Preliminar (Prova Didática e Prova de Títulos)
18 e 19/09 Recursos contra o Resultado  Preliminar (pelo Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos)

20/09 Divulgação do Resultado Final

2. Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas do Edital.
 

Boa Vista-RR, 16 de agosto de 2024.
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